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Foto 01 - Terreno no mapa 
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1. SOLICITAÇÃO 

1.1 - Solicitante: Danilo Hischler Scherer - CPF: 159.105.428-18 

1.2 - Data da referência da pesquisa: 28 de abril de 2025 

1.3 - Data da vistoria: 25 de abril de 2025 

1.4 - Finalidade: Particular 

1.5 - Objetivo: Avaliação Mercadológica para VENDA 

1.6 - Categoria do IA: Terreno Residencial 

1.7 - Estado de Conservação do IA: Bom 

1.8 - Idade do IA: 38 anos 

 

2. DA COMPETÊNCIA 

2.1 - O subscritor é inscrito no CRECI - Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis sob o número 86166 e no Cadastro Nacional de Avaliadores de 
Imóveis do COFECI sob o número 19341 possuidor de Certificado do Curso 
de Avaliações Imobiliárias, o que lhe confere comprovada especialização 
na matéria. 

2.2 - A competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar o 
PTAM, decorre da Lei 6.530/78, artigo 3º, consolidado pela decisão da 7ª 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Distrito Federal 
(TRF/DF emitiu o acórdão nº 200734000105910 em 29 de junho de 2010, 
negando provimento ao recurso de Apelação Cível do CONFEA (Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE (Instituto, Brasileiro de Ava-
liações e Perícias de Engenharia) em face ao COFECI (Conselho Federal 
de Corretores de Imóveis), confirmando a competência legal do Corretor de 
Imóveis em avaliar imóveis. 

2.3 - Desta forma, o Corretor de Imóveis está autorizado a elaborar Pare-
ceres Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comer-
cialização. 
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2.4 - A competência infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o 
PTAM está positivada na Resolução COFECI nº 1.066/2007, sendo o refe-
rido parecer identificado através do selo certificador emitido pelo COFECI. 
Não menos importante, está disponível no website www.cofeci.gov.br, con-
sulta pública para identificação dos inscritos no CNAI – Cadastro Nacional 
de Avaliadores. 

 

3. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

3.1 - O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
assinado pelo subscritor, devidamente inscrito no CRECI-SP, conforme ar-
tigo 3º da Lei 6.530/78, regulamentado pelo Decreto nº 81.871/78. 

3.2 - O imóvel, objeto de estudo deste Parecer Técnico de Avaliação Mer-
cadológica - PTAM, está devidamente registrado na matrícula nº 38345 
junto ao Cartório Oficial de Registro de Imóveis de Barueri-SP. 

4. VISTORIA E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL – IA 

4.1 - A vistoria foi realizada no dia 25/04/2025 pelo Perito/ Avaliador cre-
denciado aos órgãos, CRECI (Conselho Regional de Corretores de Imó-
veis), pelo CNAI (Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis) e CONPEJ 
(Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da República Federativa do Bra-
sil). 

4.2 - O imóvel está situado na Avenida São Paulo, 576, quadra 10, lote 
23, Residencial Tamboré I, medindo 2.916,95 metros quadrados. O Terreno 
está em uma das principais avenidas do condomínio, próximo à portaria, 
Setor Azul. 

4.3 - Terreno com declive acentuado e com vegetação. Tem 21,01 metros 
de frente; para quem olha para o terreno, confrontando com o terreno lote 
24 com 96,13 metros; segue confrontando com o Lote 05 (fundos) com dis-
tância de 34,37 metros; (terreno este com uma obra inacabada); segue 
confrontando com o lote 09 da mesma quadra com 34,95 metros e segue 
confrontando com o lote 22 da mesma quadra com 75,94 metros; seguindo 
o alinhamento até avenida São Paulo. Ao fundo do terreno, há uma faixa 
de servidão de 3 metros. 
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5. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO E CIR-
CUNVIZINHAS 

5.1 - Loteamento Residencial de Alto Padrão, saída KM 21 da Rodovia 
Castelo Branco, o Residencial Tamboré I, administrado pela Associação 
Fazenda Tamboré Residencial, foi idealizado e construído em maio de 
1987. O Residencial de 1,86 milhão de metros quadrados e 18 quilômetros 
de vias pavimentadas. 

5.2 - O Tamboré I é o Residencial mais próximo da cidade de São Paulo 
com lotes de grandes proporções (entre mil m2 e cinco mil m2). 

5.3 - O Tamboré I conta com um sofisticado sistema de segurança, com 
tecnologia de ponta e referência em residenciais de alto padrão. Com por-
taria blindada e seguranças armadas. 

5.4 - A estrutura conta ainda com 6 km de muro perimetral duplo, cercas 
elétricas e guaritas estrategicamente localizadas. 

5.5 - As áreas comuns de lazer estão espalhadas pelos quatro setores do 
Residencial e contam com 04 quadras de tênis, 02 quadras poliesportivas, 
01 quadra poliesportiva coberta, Fitness, 01 campo de grama sintética para 
futebol society com churrasqueira, uma pista de skate, uma pista de Cooper 
asfaltada com 1,3 km de extensão e uma cancha para a prática de bocha 
também com churrasqueira, além de 02 playgrounds, equipados com brin-
quedos de eucalipto tratado. Todos os ambientes de lazer contam com qui-
osque para descanso. 

5.6 - Acesso a TV a cabo, banda larga de internet, fibra ótica. Portal ex-
clusivo para moradores e proprietários com informações de serviços e fi-
nanceiros. 

5.7 - Nos dias úteis, o Residencial disponibiliza professores em horários 
programados nas quadras poliesportivas, do campo de society e para aulas 
de futsal, yoga e pilates. Além das quadras e professores, o associado do 
Tamboré I conta com acesso a todos equipamentos necessários à prática 
esportiva. 

5.8 - O condomínio está envolvido em uma série de espaços e ações de 
cunho social e ecológico, tanto na parte interna quanto nas cercanias do 
residencial. 

5.9 - Três vezes por semana são coletados os materiais para reciclagem. 
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6. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

6.1 - Tamboré é um bairro nobre da Zona Oeste da Grande São Paulo, 
localizado nas cidades brasileiras de Barueri e Santana de Parnaíba. 

6.2 - Surgiu a partir da Fazenda Tamboré, que pertencia às famílias Alva-
res Penteado e Ulhôa Rodrigues. Na década de 60 foi fundada a Tamboré 
S/A, que iniciou o planejamento imobiliário. 

6.3 - Lançado pela empresa Tamboré S/A em 1988, o empreendimento 
Tamboré I surgiu da necessidade de residenciais de alto padrão, impulsio-
nada por Alphaville, bairro vizinho. Ocupando uma área de 1.800.000m2, 
seus lotes eram vendidos a partir de 1.000m2. Devido ao sucesso do em-
preendimento houve a construção dos residenciais Tamboré II e III. Pouco 
tempo depois foi inaugurado o Shopping Tamboré, destinado à população 
dos condomínios e das cidades vizinhas. 

6.4 - Iniciou seu processo de verticalização nos anos 2000. Possui um 
campus da Universidade Paulista, Universidade Presbiteriana Mackenzie 
bem próximo ao condomínio. 

 

7. MAPA DE LOCALIZAÇÃO – IA 
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8. DADOS DO IMPOSTO – IA 

8.1 - Cadastro sob nº 24454.61.31.0930.00.000.4 

8.2 - Valor do Imposto anual: R$ 2.382,90 

8.3 - Valor do imposto mensal: R$ 595,70 

8.4 - Valor venal do terreno (2.916,90 m²) R$ 238.286,87 

8.5 - Valor venal da construção (0,00 m²) R$ 0,00 

8.6 - Perfazendo o valor venal total do imóvel em R$ 238.286,87 
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9. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IA 

Foto 02 - Terreno no mapa 

Foto 03 - foto frente terreno IA 
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Foto 04 - Vista aérea terreno 

Foto 05 - fundo terreno 
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Foto 06 - Vista frente terreno 

Foto 07 - localização terreno 



 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 
 

 
PTAM-AQC-042025T1 

 

11 

 

Foto 08 - foto terreno 

Foto 09 - foto google maps 
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10. FONTES DE PESQUISA 

FONTE DE PESQUISA: Site (www.rcreis.com.br/imovel/terreno-barueri-2-
018-m/TE0130-RCR?from=sale) 

 
R1 – Valor R$ 5.000.000,00 – RC Reis Assessoria Imobiliária 
Ref. TE0130RCR 
Creci 21981-J 
4134.3000 
(11)94134.3412 
Setor Azul com 2018.00 m². Custo por m² R$ 2.477,70 (dois mil quatrocen-
tos e setenta e sete reais e setenta centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Site (www.rcreis.com.br/imovel/terreno-barueri-1-
740-m/TE0081-RCR?from=sale) 

 
R2 – Valor R$ 2.500.000,00 – RC Reis Assessoria Imobiliária 
CRECI 21918-J 
Ref.TE0081-RCR 
4134.3000 
(11)94134.3412 
Setor Verde com 1740.00 m². Custo por m² R$ 1.436,78 (um mil quatrocen-
tos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Site (www.bestville.com.br/imovel/terreno-barueri-
1-500-m/TE0337-BES7?from=sale) 

 
R3 – Valor R$ 3.200.000,00 – Best Ville Imóveis 
Creci 38874-J 
4191.0155 
Ref. TE0337-Bes7 
Setor Verde com 1500.00 m². Custo por m² R$ 2.133,33 (dois mil cento e 
trinta e três reais e trinta e três centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Site (www.bestville.com.br/imovel/terreno-barueri-
1-500-m/TE0336-BES7?from=sale) 

 
R4 – Valor R$ 3.200.000,00 – Best Ville Imóveis  
Creci 38874-J 
4191.0155 
Ref.TE0336-Bes7 
Setor Verde com 1500.00 m². Custo por m² R$ 2.133,33 (dois mil cento e 
trinta e três reais e trinta e três centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Site (www.zanfolim.com.br/imovel/terreno-barueri-
1-200-m/TE1154-F3W?from=sale) 

 
R5 – Valor R$ 3.200.000,00 – Zanfolim Assossoria Imobiliária 
Creci 49157 
4191.4334 
(11)99177.5454 
Ref.TE1154-F3W com 1200.00 m². Custo por m² R$ 2.666,67 (dois mil seis-
centos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Site (www.zanfolim.com.br/imovel/terreno-barueri-
2-000-m/TE1021-F3W?from=sale) 

 
R6 – Valor R$ 5.000.000,00 – Zanfolim Assessoria Imobiliária 
Creci 49157 
41914333 
(11)99177.5454 com 2000.00 m². Custo por m² R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais) 
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FONTE DE PESQUISA: Site (www.vivendaimoveis.com.br/imovel/terreno-
barueri-2-508-m/TE0165-VIZU?from=sale) 

 
R7 – Valor R$ 3.600.000,00 – Vivenda Imóveis 
Creci 41.773-J 
4191.5110 
(11)95396.7533  
Sandra (Creci 219180) 
Ref.TE0165-Vizu 
Qd.22 Lts.11-12 
Setor Verde com 2508.00 m². Custo por m² R$ 1.435,41 (um mil quatrocen-
tos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Site (www.vivendaimoveis.com.br/imovel/terreno-
barueri-1-400-m/TE0145-VIZU?from=sale) 

 
R8 – Valor R$ 2.030.000,00 – Vivenda Imóveis 
Creci 41773-J 
41915110 / (11)95396.7533 
Sandra (Creci 219180) 
Ref.TE0145-vizu 
Qd.47 Lt.05 
Setor Amarelo com 1400.00 m². Custo por m² R$ 1.450,00 (um mil quatro-
centos e cinquenta reais) 
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11. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

11.1 - Adotou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de Mercado”, 
através do qual o valor de um imóvel é determinado a partir da análise téc-
nica do comportamento do mercado imobiliário, relativo a imóveis seme-
lhantes na região ou em outras regiões semelhantes a nível socioeconô-
mico.  

11.2 - Valor de Mercado é a expressão monetária do bem na data de refe-
rência da avaliação, que é representado pela livre negociação entre partes 
interessadas e conhecedoras do imóvel, com suas potencialidades e limi-
tações, bem como das condições mercadológicas do segmento ao qual o 
mesmo esteja integrado.  

11.3 - Assim, o valor expresso ao final desse Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica representa basicamente a opinião genérica dos operadores 
do mercado local e principalmente a expertise dos profissionais envolvidos 
na avaliação. 

11.4 - Dessa forma, toda avaliação de imóvel reflete uma convicção de va-
lor pessoal do profissional Corretor de Imóveis que vive cotidianamente as 
oscilações do mercado, visto estar diretamente ligado com os proprietários 
ofertantes e compradores. 

11.5 - No mercado, os proprietários arbitram seus preços, mas na maioria 
das vezes esse valor é especulativo. Por outro lado, os compradores dese-
jam pagar o menor valor possível. Neste momento, é de fundamental im-
portância a presença do Corretor de Imóveis como mediador entre as par-
tes, para identificar preços praticados no mercado naquele momento, para 
concluir a negociação, bem como, para expurgar as especulações.  

12. REFERÊNCIA NORMATIVA 

12.1 - Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica está definido 
como “Parecer Técnico”, de acordo com a Resolução COFECI 1066/2007, 
Ato Normativo 001/2011, conciliado com o item 3.34 da ABNT NBR 14.653-
1: 2001, classificado na modalidade simplificada, atendendo aos requisitos 
mínimos de informações.  
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13. HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 

REF. V.G.V/L METRAGEM - m2 Preço do m² 

    

1 R$ 5.000.000,00 2.018,00 2.477,70 

2 R$ 2.500.000,00 1.740,00 1.436,78 

3 R$ 3.200.000,00 1.500,00 2.133,33 

4 R$ 3.200.000,00 1.500,00 2.133,33 

5 R$ 3.200.000,00 1.200,00 2.666,67 

6 R$ 5.000.000,00 2.000,00 2.500,00 

7 R$ 3.600.000,00 2.508,00 1.435,41 

8 R$ 2.030.000,00 1.400,00 1.450,00 
    
    

Média Preço m²  2.029,15 

 

VM = R$ 2.029,15 
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14. PRÉ-AVALIAÇÃO 

 

14.1 - CÁLCULO DO VALOR DE VENDA OU LOCAÇÃO DO IA. 

14.2 - (Soma do preço do m² / pelo número de referências) = VM (Valor 
médio) do m² dos imóveis referenciais, que multiplicado pela área do IA = 
Conclusão do Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica. 

 

IA VALOR MÉDIO PREÇO m² ÁREA DO IA AVALIAÇÃO IA 
    
 R$ 2.029,15 2916.90 m2 R$ 5.918.827,64 

 

14.3 - De acordo com o entendimento dos avaliadores e dentro de padrões 
de avaliação pelo modo comparativo direto, considerando a localização, o 
entorno ou circunvizinhança, condições físicas do imóvel, do logradouro e 
comparando-o as ofertas das referências, os peritos avaliadores poderão 
acrescer ou decrescer o valor de venda/locação do imóvel objeto desse 
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM, localizado na Ave-
nida São Paulo - Quadra 10 Lote 23, Município de Barueri – SP.  
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15. CONCLUSÃO 

 

 

 

 

15.1 - Conclui-se, após pesquisas, coleta de opiniões de operadores do 
mercado imobiliário, vistoria ao imóvel e análise da documentação apre-
sentada, que o valor de mercado para a venda/locação do imóvel desse 
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica - PTAM, é de 
R$5.900.000,00 (Cinco milhões novecentos mil reais). 

 

 

15.2 - Por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, 
expedida através de informações obtidas junto ao mercado imobiliário, con-
siderando imóveis com característica e localização sócia econômica, se-
melhantes, deve-se prever uma possível variação de até 5% no valor acima 
expresso (-5% a +5%), considerando os interesses do próprio mercado e 
de seu proprietário. 

 

MÉDIA GERAL ÁREA TOTAL 

 

CONCLUSÃO 

 

R$ 2.029,15 2.916,90 

 

R$ 5.918.827,64 
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15.3 - GRÁFICO COMPARATIVO 
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16. ASSINATURA(S)/SELO CERTIFICADOR 

 

Barueri, 28 de abril de 2025 

 

 

 

  

Perito Avaliador: Anderson Queiroga Cabral 

CRECISP nº 86166 
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17. ABREVIATURAS 

AÚ – Área útil 

CIRP – Cartão de identidade de regularidade profissional 

Cm² - Custo por metro quadrado 

CNAI – Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 

COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

CRI – Cartório de Registro de Imóveis 

IA – imóvel em avaliando 

M² - Metro quadrado 

MG – Média geral 

PTAM – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 

R1, R2, R3, R4, R5, R6 - Referencial ou imóvel paradigma 

V.G.V/L – Valor geral de venda/locação 

VM – Valor da média 

V.V.L – Valor de venda/Locação 

 

18. CURRÍCULO(S) 

18.1 - ANDERSON QUEIROGA CABRAL 

CRECISP 86166 

CNAI 19341 

Dados Pessoais 

CPF: 907.826.746-15 

Endereço: Calçada das Hortênsias, 102 
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Bairro: Centro Comercial Alphaville 

Cidade: Barueri   Estado: SP 

Telefone 1: (11) 98231-1322 Telefone 2:  

E-mail: andersonqueiroga@creci.org.br 

Formação 

Técnico em Contabilidade 

Administração de Empresas (UNOPAR) 

Técnico em Transações Imobiliárias- CRECI 86.166  

Comércio Exterior (Universidade Anhembi Morumbi) 

Pós Direito Imobiliário (Universidade Anhembi Morumbi) 

Pós Mediação e Conciliação de Conflitos (Centro de Mediadores) 

Curso: Perito Judicial – nº02.00.0797 

Entidade: CONPEJ-Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da República 
Federativa do Brasil 

Curso: CNAI-Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários nº19.341 

Entidade: COFECI- Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

Curso: Avaliações Imobiliárias 

Entidade: CRECI- Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

Experiência 

Entidade: Guizzardi- Imóveis e Administração Ltda. 

 Cargo: Corretor de Imóveis 

Entidade: Alpha Prime Negócios Imobiliários Ltda. 

 Cargo: Gerente 

Entidade: AQC Imóveis 

 Cargo: Diretor 
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Experiência na área imobiliária desde Março/2009. 

Avaliações e Pareceres para empresas Privadas. 

Avaliações para o Ministério Público do Estado de São Paulo 

Avaliações para Prefeituras do Estado de São paulo 

Informações Complementares 

Membro da CONPEJ desde Maio/2013. 

Membro do CNAI desde out/2016. 

Membro da JUNCON (Junta de conciliação) do CRECI. 

Subdelegado Municipal de Barueri (CRECISP) 

Coordenador do Grupo de Trabalho do CRECI perante Tribunais, 

Ministério Público Estadual e Federal, Autarquias e demais órgãos e entes 
solicitantes. 

 

  

CIRP 
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18.2 - Currículo 1º assinante adicional 

 

 
  

CIRP 
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19. ANEXO(S) 

19.1 - Matrícula 
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19.2 - Matrícula 
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19.3 - Matrícula 
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19.4 - Matrícula 
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19.5 - Matrícula 
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19.6 - Matrícula 
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19.7 - Certidão valor Venal 

 


